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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.977, DE 13 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2021 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
228 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 

    TOTAL GERAL 4.000,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
232 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -4.000,00 

    TOTAL GERAL -4.000,00 
 

Art. 2º A transferência realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 13 de abril de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 19 
de abril de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 4.629, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Permanente
de Avaliação de Imóveis e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 2º, § 1º, do
Decreto nº 3.672, de 02 de dezembro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO
DE IMÓVEIS os servidores públicos municipais abaixo relacionados, todos residentes e
domiciliados nesta cidade, a saber:

I - NOME: FÁBIO BRUMATTO BARRETO

CARGO: Engenheiro Civil

RG: 42.016.017-6

CPF: 121.716.748-06

II - NOME: ELSON RODRIGUES RABELO

CARGO: Agente de Tributação

RG: 19.474.824

CPF: 121.716.748-06

III - NOME: LUCIANO DONIZETI PANTANO PERES

CARGO: Agente de Tributação

RG: 33.846.864-X

CPF:288.989.688-92

Parágrafo único. O servidor referido no inciso I deste artigo fica designado como
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e os demais como membros.
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Art. 2º Nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto nº 3.672, de 02 de dezembro de
2019, o mandato da Comissão de que trata esta portaria será, excepcionalmente, até 31 de
dezembro de 2021.

Art. 3º As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Avaliação de
Imóveis são aquelas constantes do art. 5º do Decreto nº 3.672, de 02 de dezembro de 2019.

Art. 4º Os trabalhos a serem realizados pela Comissão Permanente de Avaliação de
Imóveis não serão remunerados e serão considerados relevantes serviços prestados ao
Município.

Art. 5º Ficam autorizados os membros da Comissão a desenvolverem seus
trabalhos de avaliação e pesquisa fora de seus locais de trabalho, podendo, inclusive, se
ausentarem pelo tempo necessário de seus locais próprios de trabalho.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 19 de abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.628, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas a servidor(a)

que especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei

nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de

13 de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimento de servidor(a), devidamente deferido

pela chefia responsável e remetido ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 15 (QUINZE) dias de férias antecipadas ao(à) servidor(a)

público(a) municipal CRISTIAN DIONIZIO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG nº 34.929.388-0 e

do CPF nº 222.680.438-27, detentor(a) do cargo de ASSESSOR DE DEFESA CIVIL, contadas a

partir de 20/04/2021 relativo ao período aquisitivo 2020/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 19 de Abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.627, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas a servidor(a)

que especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei

nº 1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de

13 de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimento de servidor(a), devidamente deferido

pela chefia responsável e remetido ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 30 (TRINTA) dias de férias antecipadas ao(à) servidor(a)

público(a) municipal ROSA MARIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG nº

20.213.690-5 e do CPF nº 176.778.168-78, detentor(a) do cargo de AGENTE DE

ADMINISTRAÇÃO, contadas a partir de 05/04/2021 relativo ao período aquisitivo 2021/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 19 de Abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.626, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de Abril de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 19 de abril de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.626, DE 16 DE ABRIL DE 2021
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

ALINE AGUIAR DOMINGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 42.015.753-0 2018/2019

2019/2020

15 + 30 = 45 22/03/2021

ASSIS ALVES MACHADO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS /

MASCULINO

14.566.065 2020/2021 30 31/03/2021

FÁBIO BRUMATTO BARRETO ENGENHEIRO CIVIL 42.016.017-6 2019/2020 15
10/05/2021

JOÃO BONFIM DA ROCHA VIGILANTE MUNICIPAL 14.405.505 2018/2019 30 07/04/2021

JOÃO DE OLIVEIRA PRADO MOTORISTA 6.508.535-8 2020/2021 30 06/04/2021

PATRICIA DE ALMEIDA CUSTÓDIO ASSISTENTE SOCIAL 42.015.734-7 2019/2020 15 12/04/2021
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